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MOÇ 229 /2019

MOÇão NO

(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

L l D O

Parabeniza e manifesta votos de louvor
aos Profissionais da Saúde que
especifica. pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal.

Senhor Presidente, da Câmara Legislativa do Distrito
Federal

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta casa, proponho aos

nobres pares Moção de Louvor aos profissionais que especifica, pelos relevantes

serviços prestados à população do Distrito Federal.

Ana Pauta De Oliveira

Andreeza Carvalho Figuereido Silva

Antõnia Aparecida De Albuquerque
Bárbara De Freitas Sa ntos

Brenda Dama S. Games
Camila Fabiane Donine Carvalho

Eliane Sousa Almeida

Élio De Aguiar
Elizabete Rodrigues Da S. Medeiros
Estenice B.R. De Oliveira

Ester De Lacerda Lucas
Flávia Ferreira Amorim

Gerliene De Oliveira Rochedo
Gilvanete Ca rvalho Nunes
Irineu Carneiro Lho
lzabela Moura Viana
Janaína Costa Gusmão
Juliana Cristina De Castra Mastins

Lívia Ribeiro Gomes

Loyane Katrina Cabral
Marcelena Neves De Andrade

Mana Aparecida De Lima
Mana Aparecida De Lima
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Mana Aparecida José Souto
Michelle De Araújo Medeiros
Michelle De Araújo Medeiros
Noemi Francisco De Sousa
Patrícia Cortes Da Mata

Paulo Roberto Vilela Dourado

Quezia Teixeira Dias
Rose De Sousa Braz
Sarah Xavier Da Salva

Severino Dantas
Tamires Ursino Ferreira

Tatiane Francelina Campos
Ubirata n Ca rvalho

Vanessa Aparecida Araujo De Sousa
Vânia Gonçalves Dário

Selar Pratocola i-egisjatüQ

JUSTIFICAÇÃO

O Hospital Regional de Samambaia-HRSAM, originalmente uma unidade

particular, foi transformado em público graças a um acordo entre o Banco de Brasília

- BRB e a Secretaria de Saúde - SES/DF. Assim, há 17 anos, nascia mais essa

unidade de saúde no DF

O hospital atende um grande número de pessoas e está colocado entre os três

hospitais com maior número de partos no Distrito Federal, mantendo o atendimento

determinado pela Rede Cegonha da Secretária de Saúde do DF, o Hospital busca

continuamente a capacitação das equipes de trabalho e a participação dos

profissionais em reuniões científicas periódicas com foco na humanização e na

melhoria constante do atendimento à população.

O Instituto Nacional do Câncer - INCA, certificou a qualidade das imagens e dos

laudos das mamografias feitas pelo HRSAM, para conquistar a aprovação, foram

avaliadas a qualidade da imagem do mamógrafo e, também, os laudos emitidos

pelos médicos. O referido Hospital é a segunda unidade da rede pública do Distrito

Federal a alcançar a certificação, que é válida por três anos.
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Os profissionais mencionados vêm desempenhado suas atividades com louvor, não

medindo esforços para atingimento da eficiência na prestação de serviços de saúde,

por isto são merecedores de destaque, razão pela qual proponho a exaltação,

materializada por meio da presente moção de louvor.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJORGEVIANNAÀ

Por todo o exposto, requeremos o apoio dos nobres parlamentares desta Casa de

Leis, para aprovação da presente Moção.

Sala das Sessões, de 2019

JorgeArianna
Deputado Distrital
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Assunto: Distribuição da Moção ne 229/19

Autoria: Deputado(a) Jorge Vianna(PODEMOS)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráterde URGÊNCIA(art.].44, $ 2e, RI), para inclusão na Ordem do Dia(art.

144, RI).

Em 24/10/19

MARMELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

(

islativa


